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AVISO DE LICITAÇÃO – JULGAMENTO DE RECURSO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0334/2025 
RECORRENTE: CONSTRUVITA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – CNPJ nº 
37.386.859/0001-90 
Recorrido: SENA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E IRRIGAÇÃO LTDA 

 

O MUNICÍPIO DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.445.876/0001-81, por 
intermédio da Pregoeira/Agente de Contratação, designada nos termos da Portaria nº 
003/2025, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, o resultado do 
JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO interposto no âmbito do Pregão 
Eletrônico nº 019/2025, cujo objeto é o Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de materiais de construção, hidráulicos, elétricos, serralheria, ferragens e 
equipamentos, destinados ao atendimento das demandas do Município de Mulungu do 
Morro/BA. 

Após a fase de julgamento das propostas e habilitação, foi declarada vencedora a 
empresa SENA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E IRRIGAÇÃO LTDA, adjudicatária 
dos Lotes 01 ao 08 do certame. Inconformada, a empresa CONSTRUVITA COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA interpôs recurso administrativo, o qual foi apresentado 
tempestivamente. 

Regularmente intimada, a empresa recorrida apresentou contrarrazões, refutando os 
argumentos recursais e requerendo a manutenção da decisão proferida pela Pregoeira. 

O recurso e as contrarrazões foram devidamente analisados, instruídos e submetidos à 
apreciação da autoridade superior, nos termos do art. 165, § 2º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

Após exame dos autos, a Autoridade Superior proferiu a seguinte decisão: 

DECISÃO: 
RATIFICAR a decisão prolatada pela Pregoeira/Agente de Contratação, acolhendo 
integralmente a instrução do recurso, para CONHECER do recurso administrativo, por 
sua tempestividade, e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se na 
íntegra a habilitação e a declaração de vencedora da empresa SENA MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO E IRRIGAÇÃO LTDA, bem como a desclassificação da empresa 
recorrente, nos termos do edital e da legislação vigente. 

Demais informações serão publicados no Diário Oficial do Município D.O.M., na página 

http://www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/pmmulungudomorro/diario, e na Plataforma 
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www.bllcompras.com onde ocorrera o certame. Outras informações poderão ser 

obtidas pelo telefone e e-mail constante do Edital. Mulungu do Morro – BA. 30 de 

janeiro de 2026 – Jéssica Brandão Neves – Agente de Contratação / Pregoeira. 

 



 

CONSTRUVITA COMERCIO E SERVICOS LTDA 
RUA MDV 6 QD. 36 LT. 13 MOINHO DOS VENTOS, GOIÂNIA – GO/ CEP: 74371-390 
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À 
Ilustríssima Senhora Pregoeira do Município de Mulungu do Morro/BA 

 

Pregão Eletrônico nº 019/2025 
Processo Administrativo nº 0334/2025 

 

A empresa CONSTRUVITA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.386.859/0001-90, com sede à 
Rua MDV 6, nº 36, Setor Moinho dos Ventos, CEP nº 74.371-390, Goiânia/GO, neste 
ato representada por seu representante legal Sr. Danilo de Souza Silva, vem, 
respeitosamente, interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO, com fundamento na 
Lei nº 14.133/2021 e no instrumento convocatório. 

 

I - DO CABIMENTO DO RECURSO E DA SUA TEMPESTIVIDADE: 

 

O presente recurso é tempestivo, uma vez que apresentado dentro do prazo legal 
contado da ciência da decisão que habilitou e declarou vencedora a empresa SENA 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E IRRIGAÇÃO LTDA, fato que autoriza e impõe o 
exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

A decisão recorrida, ao manter a habilitação do licitante vencedor, incorreu em 
grave violação às regras editalícias, especialmente no que tange à qualificação econômico-
financeira e à qualificação técnica, requisitos essenciais para a seleção da proposta 
verdadeiramente mais vantajosa à Administração. 

 

O cabimento do presente recurso decorre não apenas de inconformismo 
subjetivo, mas de ilegalidades objetivamente demonstráveis, capazes de comprometer a 
própria execução futura da Ata de Registro de Preços, gerando risco concreto ao interesse 
público. 
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Assim, passa a Recorrente à exposição detalhada dos fundamentos que impõem 
a reforma da decisão, com a consequente inabilitação do licitante vencedor. 

 

II – DO CONTEXTO DO CERTAME E DO VALOR CORRETO DA 
CONTRATAÇÃO: 

 

O presente Pregão Eletrônico tem por objeto o Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição de materiais de construção, hidráulicos, elétricos, ferragens e 
equipamentos, destinados ao atendimento das demandas do Município de Mulungu do 
Morro/BA. 

 

Conforme informações oficiais do processo, o valor total estimado da 
contratação, fixado previamente pela Administração Pública, corresponde ao montante de 
R$ 2.437.633,07 (vinte quatro milhões trinta e sete mil seiscentos e trinta e três reais e sete 
centavos), valor este que serve de referência obrigatória para todas as exigências econômico-
financeiras previstas no edital. 

 

A empresa SENA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E IRRIGAÇÃO LTDA 
sagrou-se vencedora dos Lotes 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8, apresentando proposta global no valor 
de R$ 2.133.104,25 (vinte um milhões trinta e três mil cento e quatro reais e vinte cinco 
centavos), inferior ao valor estimado, mas isso não altera a base de cálculo das exigências 
de habilitação, que permanecem vinculadas ao valor estimado do certame. 

 

É juridicamente incorreto confundir valor da proposta vencedora com valor total 
estimado da contratação, pois o edital foi expresso ao adotar este último como parâmetro 
para aferição da capacidade econômico-financeira. 

 

A distinção é essencial, uma vez que a qualificação econômico-financeira visa 
proteger a Administração antes da contratação, considerando o risco máximo potencial do 
ajuste, e não apenas o valor ofertado pelo licitante. 
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Assim, qualquer análise de atendimento ao item 21.4.6 do edital deve, 
obrigatoriamente, tomar como base o valor de R$ 2.437.633,07 (vinte quatro milhões trinta 
e sete mil seiscentos e trinta e três reais e sete centavos), sob pena de violação direta ao 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

 

III – DO ENQUADRAMENTO DA EMPRESA VENCEDORA NO ITEM 21.4.6 DO 
EDITAL: 

 

O item 21.4.6 do edital estabelece regra objetiva e vinculante, dispondo que as 
empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) deverão comprovar 
patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% do valor total estimado da contratação. 

 

A empresa vencedora apresentou balanço de abertura, no qual os índices LG, SG 
e LC constam como “não calculáveis”, em razão da inexistência de passivo e da ausência 
de estrutura operacional mínima. 

 

Do ponto de vista técnico-contábil e jurídico, índice “não calculável” não 
equivale a índice superior a 1, tampouco comprova situação financeira satisfatória, pois a 
impossibilidade de cálculo decorre justamente da inexistência de operações 
econômicas. 

 

Dessa forma, a empresa enquadra-se automaticamente na hipótese prevista no 
item 21.4.6, uma vez que não comprovou índices válidos e superiores a 1, acionando a 
exigência subsidiária de comprovação de patrimônio líquido mínimo. 

 

Não se trata de interpretação extensiva ou rigor excessivo, mas de aplicação 
literal e objetiva do edital, que não admite presunções favoráveis nem flexibilizações 
discricionárias. 
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Assim, a Administração estava juridicamente obrigada a exigir, da empresa 
vencedora, a comprovação de patrimônio líquido mínimo correspondente a 10% do 
valor total estimado da contratação. 

 

IV – DA CONTA DO BALANÇO E DA INSUFICIÊNCIA DO PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO APRESENTADO: 

 

Fixada corretamente a base de cálculo, passa-se à demonstração objetiva da 
conta exigida pelo edital. 

 

O valor total estimado da contratação, conforme dados oficiais do Município, é 
de R$ 2.437.633,07 (vinte quatro milhões trinta e sete mil seiscentos e trinta e três reais e 
sete centavos). Aplicando-se o percentual de 10%, conforme o item 21.4.6, chega-se ao 
patrimônio líquido mínimo exigido de R$ 243.763,31 (dois milhões quarenta e três mil 
setecentos e sessenta e três reais e trinta e um centavos). 

 

A empresa vencedora, entretanto, apresentou patrimônio líquido de apenas 
R$ 200.000,00 (dois milhões e de reais), conforme balanço de abertura registrado, valor 
integralizado exclusivamente em caixa, sem estoques, sem imobilizado, sem contas a receber 
e sem histórico operacional. 

 

A diferença negativa é objetiva e mensurável: o patrimônio líquido apresentado 
é R$ 43.763,31 (quarenta e três mil setecentos e sessenta e três reais e trinta e um centavos) 
inferior ao mínimo exigido pelo edital, o que caracteriza descumprimento direto da exigência 
editalícia. 

 

Não há espaço para relativização, pois o requisito é numérico, objetivo e 
previamente definido, não dependendo de juízo subjetivo da Administração. 
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Além disso, o fato de o balanço ser de abertura agrava ainda mais a 
situação, pois o patrimônio apresentado não foi testado por operações, não demonstra 
capacidade de absorver riscos contratuais e não guarda proporcionalidade com a 
execução simultânea de oito lotes. 

 

Portanto, sob o aspecto matemático, contábil e jurídico, resta evidenciado que a 
empresa não atende ao item 21.4.6 do edital, impondo-se o reconhecimento da nulidade 
de sua habilitação. 

 

V – DA INSUFICIÊNCIA DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
DIANTE DA MULTIPLICIDADE DE LOTES 

 

A gravidade da situação é potencializada pelo fato de a empresa vencedora ter 
sido adjudicatária de todos os oito lotes do certame, assumindo obrigações simultâneas, 
paralelas e financeiramente relevantes. 

 

A execução de Ata de Registro de Preços pressupõe capacidade de estoque, 
logística, capital de giro e resiliência financeira, especialmente quando envolve 
fornecimentos diversificados e contínuos. 

 

Uma empresa com patrimônio líquido inferior ao mínimo exigido, sem histórico 
operacional e sem estrutura econômica comprovada, não possui capacidade real de executar, 
de forma segura, a totalidade dos compromissos assumidos. 

 

A qualificação econômico-financeira não se presta a verificar mera inexistência 
de dívidas, mas sim a capacidade de suportar obrigações futuras, finalidade que foi 
completamente esvaziada no caso concreto. 
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Ao habilitar a empresa vencedora, a Administração transferiu indevidamente o 
risco empresarial para o interesse público, violando os princípios da segurança da 
contratação e da eficiência administrativa. 

 

Tal situação compromete não apenas a legalidade do procedimento, mas também 
a própria execução contratual, justificando a intervenção corretiva imediata por meio do 
presente recurso. 

 

VI – DA INSUFICIÊNCIA E INIDONEIDADE DOS ATESTADOS DE 
CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: 

 

A empresa vencedora apresentou, para fins de comprovação de capacidade 
técnico-operacional, atestados emitidos pelo próprio Município de Mulungu do 
Morro/BA, decorrentes de contratações diretas por dispensa de licitação, circunstância 
que, por si só, impõe exame rigoroso quanto à idoneidade e suficiência dos documentos 
apresentados. 

 

Os referidos atestados decorrem de contratos de baixo vulto, com valores 
globais aproximados de R$ 59.890,30 (cinquenta e nove mil oitocentos e noventa reais e 
trinta centavos), montante manifestamente ínfimo quando comparado ao valor total 
estimado da presente contratação, que alcança R$ 2.437.633,07 (vinte quatro milhões 
trinta e sete mil seiscentos e trinta e três reais e sete centavos), revelando absoluta 
desproporção entre a experiência comprovada e as obrigações assumidas no certame em 
análise. 

 

Além da incompatibilidade econômica, os atestados apresentados não 
descrevem de forma clara e objetiva o objeto executado, limitando-se a menções 
genéricas a “fornecimento de materiais de construção”, sem indicação de quantidades 
fornecidas, especificações técnicas, marcas, modelos, complexidade logística ou prazos, 
inviabilizando qualquer aferição concreta de compatibilidade com os itens licitados. 
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O art. 67, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 é expresso ao exigir que a 
comprovação de capacidade técnico-operacional se dê por meio de atestados que 
demonstrem aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, requisitos manifestamente 
não atendidos pelos documentos apresentados. 

 

Registre-se, ainda, que os atestados foram emitidos pelo próprio Município de 
Mulungu do Morro, que figura como promotor do certame, o que, embora não seja 
vedado em abstrato, exige cautela redobrada na análise, sobretudo quando inexistem 
informações técnicas mínimas que permitam verificar a real capacidade da empresa para 
executar contrato de grande vulto e elevada complexidade. 

 

A jurisprudência administrativa e dos Tribunais de Contas é firme no sentido de 
que atestados genéricos, sem indicação de quantitativos e provenientes de contratos de 
pequeno valor não suprem a exigência de qualificação técnica, sendo considerados 
materialmente inidôneos para comprovar capacidade técnico-operacional em licitações de 
maior porte. 

 

Nesse contexto, os atestados apresentados não demonstram experiência 
compatível com a execução simultânea de múltiplos lotes, envolvendo fornecimento 
diversificado, logística contínua e elevado volume financeiro, razão pela qual não atendem 
à finalidade da exigência editalícia, equiparando-se, na prática, à ausência de comprovação 
válida de capacidade técnica. 

 

Diante disso, a aceitação dos referidos atestados configura violação ao edital, 
ao art. 67 da Lei nº 14.133/2021 e aos princípios da isonomia, do julgamento objetivo e 
da segurança da contratação, impondo-se o reconhecimento da nulidade da habilitação 
da empresa vencedora também sob o aspecto técnico-operacional. 

 

VII – DA VIOLAÇÃO AO EDITAL, À LEI Nº 14.133/2021 E AOS PRINCÍPIOS 
LICITATÓRIOS 
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O edital constitui a lei interna da licitação, vinculando de forma absoluta tanto 
os licitantes quanto a Administração Pública. 

 

Ao aceitar patrimônio líquido inferior ao mínimo exigido, calculado sobre base 
diversa daquela prevista no edital, a Administração violou frontalmente o princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório. 

 

Houve, ainda, afronta ao julgamento objetivo, pois requisito aritmético e 
verificável foi relativizado sem qualquer respaldo legal. 

 

A isonomia entre os licitantes também foi comprometida, na medida em que 
empresas que atenderam rigorosamente às exigências editalícias concorreram em condições 
desiguais. 

 

A Lei nº 14.133/2021 não autoriza a Administração a flexibilizar requisitos de 
habilitação por conveniência ou subjetividade, sendo obrigatória a observância estrita das 
regras previamente fixadas. 

 

Diante dessas violações, o ato de habilitação da empresa vencedora é ilegal e 
nulo, devendo ser desconstituído. 

 

VIII – DA NULIDADE DA HABILITAÇÃO E DA NECESSIDADE DE REFORMA 
DA DECISÃO: 

 

As irregularidades apontadas não são meramente formais, mas vícios materiais 
graves, que comprometem a validade do procedimento e a segurança da futura contratação. 
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O descumprimento do item 21.4.6 do edital, por si só, é suficiente para ensejar a 
nulidade da habilitação, nos termos da legislação vigente. 

 

A Administração Pública não dispõe de discricionariedade para manter ato que 
viola regra editalícia objetiva, sob pena de responsabilização e de afronta ao interesse 
público. 

 

O reconhecimento da nulidade da habilitação da empresa vencedora é medida 
necessária para restaurar a legalidade, preservar a isonomia e assegurar a seleção da proposta 
verdadeiramente apta. 

 

Portanto, impõe-se a reforma da decisão recorrida, com a exclusão da empresa 
inabilitada e o regular prosseguimento do certame. 

 

IX – DO PEDIDO: 

 

Diante do exposto, requer a CONSTRUVITA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA: 

 

a) O conhecimento e provimento integral do presente recurso administrativo; 

b) O reconhecimento da nulidade da habilitação da empresa SENA MATERIAL 
DE CONSTRUÇÃO E IRRIGAÇÃO LTDA; 

c) A consequente inabilitação da licitante vencedora; 

d) O regular prosseguimento do certame, com observância estrita do edital e da 
Lei nº 14.133/2021; 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 



 

CONSTRUVITA COMERCIO E SERVICOS LTDA 
RUA MDV 6 QD. 36 LT. 13 MOINHO DOS VENTOS, GOIÂNIA – GO/ CEP: 74371-390 

Telefone: (62) 98634-8242 / email:comercial@construvitagoias.com.br 

 

 

Goiânia, 21 de janeiro de 2026. 

 

______________________________________________ 

CONSTRUVITA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ nº 37.386.859/0001-90 

 

______________________________________________ 

Danilo de Souza Silva 
CPF nº 753.262.801-91 

Representante Legal 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 





 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0334/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 

OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de material de construção, hidráulico, 
elétrico, serralheria, ferragens e equipamentos, destinados a atender a demanda do Município de Mulungu 
do Morro/BA. 

PROCURAÇÃO AD NEGOTIA 

SENA MATERIAL DE CONSTRUCAO E IRRIGACAO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, regularmente inscrita no CNPJ nº 57.808.764/0001-25, Inscrição Estadual nº 
224.262.390, com sede estabelecida na Rua Satélite, nº 14, Bairro Centro, Mulungu do Morro-
BA, CEP 44.885-000, neste ato solenemente representada por seu Sócio Proprietário, DAVID 
WILKERSON BRAGA SENA, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1659920930 SSP/BA e inscrito no CPF nº 859.750.265-71, residente e domiciliado na Praça 
Bertoldo Souza Santos, nº 40, Casa, Centro, Mulungu do Morro-BA, CEP 44.885-000, consoante 
os amplos e irrevogáveis poderes que lhe são conferidos pelo Contrato Social consolidado, pelo 
presente instrumento particular de mandato, com fulcro nos artigos 653 a 692 do Código Civil 
Brasileiro, nomeia e constitui seu bastante procurador HEBER FERNANDES DOURADO, 
brasileiro, Consultor em Licitações, portador da Cédula de Identidade RG nº 0738332909 
SSP/BA e inscrito no CPF nº 026.000.415-40, com endereço profissional estabelecido na Rua 
Luiz Viana Filho, nº 343, Bairro Centro, Irecê-BA, CEP 44.860-071, a quem, de forma inequívoca 
e irrestrita, confere os mais amplos, gerais e especiais poderes para representar a sociedade 
outorgante perante a Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro-BA no Pregão Eletrônico 
nº 019/2025, podendo, ad hoc e para consecução integral do desiderato ora colimado, praticar os 
seguintes atos: 
 

a) retirar editais, anexos, adendos, erratas e esclarecimentos junto ao órgão licitante, bem 
como obter cópias reprográficas de quaisquer peças processuais; 

b) protocolar documentos de habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação 
econômico-financeira, regularidade fiscal, social e trabalhista, propostas comerciais e 
técnicas, além de quaisquer outros documentos exigidos pelo instrumento convocatório; 

c) participar de sessões públicas, presenciais ou eletrônicas, mediante sistema 
governamental, representando a outorgante com plenos poderes decisórios; 

d) ofertar lances verbais ou eletrônicos em nome da outorgante, nas condições que julgar 
mais convenientes aos interesses empresariais; 

e) negociar preços, condições comerciais, especificações técnicas e prazos com o 
Ilustríssimo Senhor Pregoeiro ou com a Comissão de Licitação designada; 

f) manifestar, de modo imediato, expresso e motivado, a inequívoca intenção de interpor 
recurso administrativo, consignando em ata as razões in limine de seu inconformismo; 
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INSTRUÇÃO DE JULGAMENTO DE RECURSOS  

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 019/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0334/2025 

 

RECORRENTE: CONSTRUVITA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – CNPJ nº 
37.386.859/0001-90 
RECORRIDA: SENA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E IRRIGAÇÃO LTDA 
AUTORIDADE RECORRIDA: Pregoeira do Município de Mulungu do Morro/BA 

I – DO RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela empresa CONSTRUVITA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 37.386.859/0001-90, nos autos do 
Pregão Eletrônico nº 019/2025, cujo objeto é o Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de materiais de construção, hidráulicos, elétricos, ferragens e equipamentos, 
destinados ao atendimento das demandas do Município de Mulungu do Morro/BA. 

Após a fase de julgamento das propostas e habilitação, foi declarada vencedora a 
empresa SENA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E IRRIGAÇÃO LTDA, adjudicatária dos 
Lotes 1 ao 8 do certame. Inconformada com a decisão, a Recorrente manifestou intenção 
de recorrer e apresentou tempestivamente suas razões recursais, alegando supostas 
irregularidades na qualificação econômico-financeira e na qualificação técnica da 
empresa vencedora. 

Foram apresentadas contrarrazões pela empresa SENA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
E IRRIGAÇÃO LTDA, regularmente juntadas aos autos, nas quais a recorrida rebateu 
integralmente os argumentos apresentados no recurso administrativo, pugnando pela 
manutenção da decisão que a declarou vencedora do certame. 

II – DA TEMPESTIVIDADE E ADMISSIBILIDADE 

Verifica-se que o recurso foi interposto dentro do prazo legal previsto no art. 165, inciso I, 
da Lei nº 14.133/2021, razão pela qual deve ser conhecido, por preencher os requisitos 
de admissibilidade. 

III – DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE 

IV – DAS CONTRARRAZÕES DA RECORRIDA 

Em suas contrarrazões, a empresa SENA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E IRRIGAÇÃO 
LTDA sustenta, em síntese, que atendeu integralmente às exigências editalícias, tanto no 
que se refere à qualificação econômico-financeira quanto à qualificação técnica. 
Argumenta que o recurso interposto possui caráter meramente protelatório, baseado em 
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interpretações extensivas e não previstas no edital, inexistindo qualquer irregularidade 
capaz de ensejar sua inabilitação. 

Defende, ainda, que os índices econômico-financeiros apresentados são compatíveis 
com sua realidade contábil, que o patrimônio líquido encontra-se regularmente 
integralizado e que os atestados técnicos demonstram aptidão suficiente para execução 
do objeto licitado, requerendo, ao final, o não provimento do recurso e a manutenção da 
decisão recorrida. 

III – DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE 

Em síntese, a Recorrente sustenta: 

a) Que a empresa vencedora não atendeu ao item 21.4.6 do edital, por não comprovar 
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente superiores a 1, nem 
patrimônio líquido mínimo correspondente a 10% do valor total estimado da contratação; 

b) Que o patrimônio líquido apresentado seria inferior ao mínimo exigido, tomando-se 
como base o valor estimado do certame; 

c) Que a adjudicação de todos os oito lotes à mesma empresa agravaria a insuficiência 
econômico-financeira; 

d) Que os atestados de capacidade técnico-operacional apresentados seriam genéricos, 
oriundos de contratos de pequeno vulto e incapazes de demonstrar aptidão para 
execução do objeto licitado. 

V – DA ANÁLISE DO MÉRITO 

O procedimento licitatório em análise rege-se pela Lei nº 14.133/2021, pelo edital do 
Pregão Eletrônico nº 019/2025 e pelos princípios que norteiam a Administração Pública, 
notadamente a legalidade, a vinculação ao instrumento convocatório, o julgamento 
objetivo, a isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa. 

No tocante à qualificação econômico-financeira, observa-se que o edital estabeleceu 
critérios objetivos para aferição da capacidade da licitante, prevendo, de forma 
subsidiária, a exigência de patrimônio líquido mínimo apenas na hipótese de os índices 
contábeis serem iguais ou inferiores a 1. 

No caso concreto, a empresa vencedora apresentou balanço patrimonial regularmente 
registrado, atendendo às exigências formais do edital. A circunstância de determinados 
índices constarem como “não calculáveis”, por ausência de passivo, não pode ser 
automaticamente equiparada a índice inferior ou igual a 1, sob pena de se criar exigência 
não prevista expressamente no instrumento convocatório. 

A interpretação defendida pela Recorrente implicaria inovação editalícia e violação ao 
princípio da vinculação ao edital, na medida em que não há previsão expressa de que 
índices não calculáveis ensejem, de forma automática, a exigência de patrimônio líquido 
mínimo. 
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Além disso, a Administração não pode presumir incapacidade econômico-financeira sem 
demonstração concreta de risco à execução contratual, especialmente quando a licitante 
apresentou documentação contábil válida e compatível com sua condição jurídica. 

Quanto à alegação de que a adjudicação de múltiplos lotes comprometeria a capacidade 
financeira da vencedora, cumpre destacar que o edital não vedou a adjudicação 
cumulativa, tampouco condicionou a habilitação a limites máximos de lotes por empresa. 
Assim, inexistindo restrição editalícia, não cabe à Administração impor limitação não 
prevista. 

No que se refere à qualificação técnica, verifica-se que os atestados apresentados 
atendem às exigências mínimas do edital, demonstrando a execução de fornecimentos 
compatíveis com o objeto licitado. A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 67, exige 
compatibilidade em características, quantidades e prazos, não sendo obrigatória a 
identidade absoluta entre contratos anteriores e o objeto licitado. 

A alegação de que os atestados decorrem de contratos de menor vulto não é suficiente, 
por si só, para desqualificá-los, sobretudo quando o edital não estabeleceu quantitativos 
mínimos nem vedou atestados oriundos de contratações com o próprio Município. 

Não restou demonstrado, portanto, qualquer vício material capaz de comprometer a 
legalidade do ato de habilitação ou a segurança da futura contratação. 

VI – DA CONCLUSÃO E ENCAMINHAMENTO 

Diante de todo o exposto, após análise das razões recursais, dos documentos constantes 
dos autos e da legislação aplicável, conclui-se que os argumentos apresentados pela 
Recorrente não encontram amparo legal ou editalício suficiente para ensejar a reforma 
da decisão recorrida. 

Assim, nos termos do § 2º do art. 165 da Lei nº 14.133/2021, esta Pregoeira/Agente de 
Contratação DECIDE NÃO RECONSIDERAR a decisão que habilitou e declarou 
vencedora a empresa SENA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E IRRIGAÇÃO LTDA, 
opinando pelo NÃO PROVIMENTO do recurso administrativo interposto pela empresa 
CONSTRUVITA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

Encaminhem-se os autos à autoridade superior para julgamento definitivo. 

Mulungu do Morro/BA, 27 de janeiro de 2026. 

 

Jéssica Brandão Neves 
Pregoeira / Agente de Contratação 
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PARECER JURÍDICO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 019/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0334/2025 

 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 019/2025. 

RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA DECISÃO DE HABILITAÇÃO. ALEGAÇÕES DE 

DESCUMPRIMENTO DA LEI Nº 14.133/2021. PARECER PELO CONHECIMENTO E NÃO 

PROVIMENTO DO RECURSO. 

 

 

Trata-se de consulta formulada pelo Agente de Contratação da Prefeitura de 

Mulungu do Morro, visando analisar os fundamentos constantes do Recurso 

Administrativo interposto pela empresa CONSTRUVITA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.386.859/0001-90, contra decisão de habilitação e 

declaração momentânea como vencedora do certame à empresa SENA MATERIAL 

DE CONSTRUÇÃO E IRRIGAÇÃO LTDA, nos lotes 01 a 08, no Pregão Eletrônico Registro 

de Preços nº 019/2025. 

 

O Pregão Eletrônico SRP 019/2025 tem por objeto Registro de Preços para futura 

e eventual aquisição de material de construção, hidráulico, elétrico, serralheria, 

ferragens e equipamentos. A empresa SENA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E 

IRRIGAÇÃO LTDA foi declarada, após a apresentação da documentação de 

habilitação, vencedora provisória nos lotes 01 a 08 do certame pela Agente de 

Contratação. 

 

Inconformada, a empresa CONSTRUVITA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 

apresentou recurso administrativo na data de 21 de janeiro de 2026. 
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Conforme razões da CONSTRUVITA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, em síntese, 

sustentar a empresa recorrente que, a recorrida não preenche os requisitos de 

habilitação econômico-financeira e técnica, pois teria apresentado balanço de 

abertura com índices de liquidez “não calculáveis”, o que, segundo afirma, 

equivaleria a índice inferior a 1 e atrairia a exigência de Patrimônio Líquido mínimo 

correspondente a 10% do valor total estimado da contratação (R$ 2.437.633,07), 

sendo que o PL apresentado, no montante de R$ 200.000,00, seria insuficiente frente 

ao valor exigido de R$ 243.763,31; além disso, alega incapacidade técnica, ao 

afirmar que os atestados apresentados seriam genéricos, de baixo vulto — cerca de 

R$ 59.000,00 — e incapazes de comprovar aptidão para a execução simultânea de 

oito lotes. 

 

Em sede de contrarazões, a empresa SENA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E 

IRRIGAÇÃO LTDA, refutou os argumentos apresentados, destacando, 

preliminarmente, que a própria Recorrente foi desclassificada por vício insanável na 

Garantia de Proposta; no mérito, sustentou a plena solvência evidenciada pela 

ausência de passivo — razão pela qual os índices seriam “não calculáveis” por divisão 

por zero — e afirmou que a exigência de Patrimônio Líquido deve incidir sobre o valor 

do lote efetivamente negociado, e não sobre o valor global estimado, sob pena de 

indevida restrição à competitividade; apontou, ainda, que o Edital não exigiu 

qualificação técnica operacional complexa para a execução do objeto. 

 

Foram acostados aos autos análise técnica do agente de contratação e 

equipe técnica pertinente do Município de Mulungu do Morro, bem como demais 

documentos pertinentes á análise. 

 

Os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica para análise e 

manifestação sobre os pontos controversos. 

 

Em síntese, eis o relatório. 
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Pois bem, a priori é de se destacar que as alegações postas pelo recorrente se 

concernem a questões de natureza técnica específica, como primeiro ponto acerca 

da qualificação econômico-financeria, e o segundo questionamento sendo acerca 

da qualificação técnica. Tais questões, a priori, são resolvidas e constatadas através 

de diligência para averiguação de informações. 

 

Desta forma importante destacar as disposições do art. 64 da lei 14.133/21, onde 

é destacado que pode o agente de contratação realizar diligências, após a fase de 

habilitação, para complementação de informações já apresentadas, buscando 

apurar alegações, e a atualização de documentos. Veja-se o texto legal: 

 

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, 

não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos 

documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha 

expirado após a data de recebimento das propostas. 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a 

comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

§ 2º Quando a fase de habilitação anteceder a de 

julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo 

em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após 

o julgamento. 

 



 

_______________________________________________________________________ 
ITABERABA l SALVADOR 

 cob.advogados@outlook.com 
(75) 3251-3543 l (71) 99371-7583 

 
 

 De igual modo destaca o edital sob o qual se deu o certame, precisamente 

nos itens 12.4, 16.11, 19.4, 22.4, e demais itens constantes no certame. 

 

12.4 Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de 

preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

solicitando-se documentos que comprovem a 

exequibilidade da proposta, conforme critérios objetivos 

definidos no Termo de Referência. 

 

16.11 Em qualquer fase do certame, a pregoeira poderá 

realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 

demonstrada, na forma do art. 59, III, da Lei nº 14.133/2021. 

 

b) Poderão ser realizadas diligências complementares 

para esclarecer dúvidas ou confirmar informações, sempre 

que necessário à garantia de uma decisão segura e 

tecnicamente fundamentada, sendo todas as solicitações 

e respostas registradas formalmente no sistema; 

 

22.4 A pregoeira poderá realizar diligências para 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar originariamente da proposta. 

 

Isto posto, foi realizado diligência técnica para averiguar e constatar as 

impugnações apresentadas pelo recorrente, de modo que, analisando 

detidamente, não merecem procedência. 

 

 Acerca das supostas irregularidades frente a qualificação Econômico-

Financeira, pode-se verificar que, o certame se dá por critério de julgamento “MENOR 
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PREÇO POR LOTE”, aliado à constatação de que a empresa SENA MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO E IRRIGAÇÃO LTDA apresentou PL de R$ 200.000,00 (-), montante este 

superior aos lotes, de forma que restou atendido os termos editalícios e as disposições 

do art. 69, §4º da Lei 14.133/2021. 

 

Acerca da questão numerária, destaca o parecer técnico elaborado pelo setor 

municipal: 

 

“O Balanço de Abertura da Recorrida demonstra um Ativo Circulante 

(Disponível) de R$ 200.000,00 e um Passivo Circulante de R$ 0,00 (zero). 

Matematicamente, a divisão de qualquer número por zero tende ao infinito.  

 

Sob a ótica contábil e de análise de balanços para licitações, a ausência de 

passivo (dívidas) frente à existência de ativos (caixa) configura a situação de 

SOLVÊNCIA PLENA.  

 

Dizer que uma empresa com R$ 200.000,00 em caixa e zero dívidas não tem 

boa situação financeira é uma falácia técnica.  

 

A empresa não possui índice inferior a 1; ela possui liquidez imediata absoluta. 

Portanto, a premissa de que a empresa estaria obrigada a comprovar 10% do 

valor estimado por "índices ruins" é tecnicamente infundada. 

 

Ademais, quanto à base de cálculo dos 10% (dez por cento) do Patrimônio 

Líquido: O critério de julgamento do certame é MENOR PREÇO POR LOTE.  

 

A Lei nº 14.133/2021 privilegia o parcelamento do objeto.  

 

Vincular a habilitação de uma empresa (que pode vencer apenas um lote) ao 

valor total estimado de todo o registro de preços (Global) é medida restritiva 

à competitividade, rechaçada pela jurisprudência do TCU.” 
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 Adiante, quanto a suposta insuficiência de qualificação técnica a 

argumentação posta pelo recorrente não se baseia na ausência desta qualificação, 

mas sim em entendimento subjetivo, no sentido que a empresa vencedora não teria 

apresentado aporte suficiente para atestar sua capacidade técnica para com o 

objeto do certame. 

 

Analisando os documentos apresentados pela empresa SENA MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO E IRRIGAÇÃO LTDA, verifica-se que esta atende aos requisitos do edital 

quanto à qualificação técnica, pois apresentou atestados suficientes para demostrar 

a capacidade.  

 

Ademais, verifica-se que o objeto sob o certame não é de demasiada 

complexibilidade, de modo que não se faz justificável, bem como não é exigido pelo 

edital sob análise, qualificação técnica nos níveis destacados pelo recorrente. 

 

 De modo algum o agente de contratação deve atender aos ditames postos 

pelo recorrente, sob pena de caracterizar formalismo exacerbado. Conforme 

diretivas da própria lei 14.133/21, e de julgados do Tribunal de Contas da União, em 

um procedimento licitatório, deve haver a prevalência do conteúdo sobre o 

formalismo extremo. Nesse sentido é a manifestação do TCU através do ACÓRDÃO 

357/2015-PLENÁRIO: 

 

“No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-

se pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas 

simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e 

respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do 

conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais 

à proteção das prerrogativas dos administrados.” 

 

Em complemento, o TCU destaca através do ACÓRDÃO 1217/2023-PLENÁRIO, 

que não é possível que a melhor proposta deva ser desclassificada simplesmente 
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com a pura aplicação do princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 

devendo também se considerar ao formalismo moderado e a supremacia do 

interesse público, que é destaque argumentativo explicitado pelo agente de 

contratação deste certame em análise. Vejamos o treco do citado Acórdão do TCU: 

“Cumpre ressaltar que caso a exigência ora questionada estivesse 

explicitamente prevista no edital, o que não ocorreu, não é possível a 

interpretação de que a melhor proposta deveria ser desclassificada com base, 

restritamente, na aplicação do princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório, pois tal princípio não se sobrepõe aos princípios do formalismo 

moderado, da supremacia do interesse público, da economicidade, da 

seleção da proposta mais vantajosa e da obtenção da competitividade.” 

 

Não se sustenta, por evidente, qualquer pretensão de sobreposição de critérios 

subjetivos às normas editalícias ou às disposições da Lei nº 14.133/2021. Ao contrário, 

a análise deve sempre se pautar pela estrita observância do ordenamento jurídico e 

do conteúdo vinculante do edital, que rege o certame. 

 

No caso em exame, não se verifica qualquer afronta às regras do instrumento 

convocatório nem às disposições da Lei nº 14.133/2021. O recurso interposto baseia-

se unicamente em interpretação restritiva e isolada por parte do recorrente, a qual 

não encontra respaldo nos documentos, nas diligências realizadas nem no conjunto 

probatório que instrui o procedimento licitatório. 

 

Diante do exposto, esta Assessoria Jurídica conclui que os argumentos 

apresentados no Recurso Administrativo pela empresa CONSTRUVITA COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA não encontram respaldo na Lei nº 14.133/2021 nem no Edital Pregão 

Eletrônico SRP nº 019/2025. As alegações do Recorrente não subsistem frente as 

normas editalícias e as diligências técnicas realizadas, atendendo plenamente as 

disposições da lei 14.133/21, especialmente quanto à qualificação técnica, e 

qualificação financeira. 

 

Recomenda-se à autoridade competente que adote as seguintes providências: 
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a) CONHEÇA do Recurso Administrativo interposto pela empresa CONSTRUVITA 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, por ser tempestivo e adequado. 

b) NEGUE PROVIMENTO ao referido Recurso Administrativo, por ausência de 

fundamento legal e editalício. 

c) Posteriormente, DÊ PROSSEGUIMENTO Pregão Eletrônico SRP nº 019/2025, com 

a homologação e adjudicação do objeto, conforme a classificação final. 

 

 

 

Este é o nosso parecer – SMJ. 

 

De Itaberaba para Mulungu do Morro/BA, em 29 de janeiro de 2025. 

 

Leandro Almeida de Oliveira 

OAB/BA 21.879 

 

Sérgio Bensabath Jr. 

OAB/BA 34.262 

 

Henrique Coimbra Filho 

OAB/BA 31.986 

 



 

REFERÊNCIA: Recurso Administrativo – Pregão Eletrônico nº 019/2025  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 0334/2025  
 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de 
construção, hidráulico, elétrico, serralheria, ferragens e equipamentos.  
 
RECORRENTE: CONSTRUVITA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.  
 
RECORRIDA: SENA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E IRRIGAÇÃO LTDA. 
 
DECISÃO  
 
I. RELATÓRIO 
 
Trata-se de Recurso Administrativo interposto tempestivamente pela empresa 
CONSTRUVITA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, irresignada com a decisão da 
Pregoeira que habilitou e declarou vencedora a empresa SENA MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO E IRRIGAÇÃO LTDA, nos lotes 01 a 08 do certame em 
epígrafe. 
 
Em suas razões recursais, a Recorrente alega, em síntese: 
 

1. Incapacidade Econômico-Financeira: Sustenta que a Recorrida 
apresentou balanço de abertura com índices de liquidez "não 
calculáveis", o que equivaleria a índice inferior a 1, atraindo a exigência 
de Patrimônio Líquido (PL) mínimo de 10% sobre o valor total estimado 
da contratação (R$ 2.437.633,07). Afirma que o PL apresentado de R$ 
200.000,00 é insuficiente frente ao exigido (R$ 243.763,31). 

2. Incapacidade Técnica: Alega que os atestados de capacidade técnica 
apresentados são genéricos, de baixo vulto (aprox. R$ 59.000,00) e 
insuficientes para comprovar aptidão para a execução simultânea de 
oito lotes. 

 
Em sede de Contrarrazões, a empresa SENA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E 
IRRIGAÇÃO LTDA refutou os argumentos, destacando preliminarmente que a 
própria Recorrente foi desclassificada por vício insanável na Garantia de 
Proposta.  
 
No mérito, defendeu a plena solvência demonstrada pela ausência de passivo 
(índices não calculáveis por divisão por zero) e arguiu que a exigência de PL 
deve incidir sobre o valor do lote/negociado, e não sobre o estimado global, 
sob pena de restrição indevida.  
 



 

Apontou, ainda, que o Edital não exigiu qualificação técnica operacional 
complexa para o objeto. 
 
É o relatório. Decido. 
 
II. DA ADMISSIBILIDADE 
 
O recurso é tempestivo. No entanto, impende registrar preliminarmente que a 
Recorrente, CONSTRUVITA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, foi 
desclassificada do certame por apresentar Garantia de Proposta com validade 
de apenas 62 dias úteis, descumprindo o requisito editalício de 120 dias úteis. 
 
Embora a desclassificação da Recorrente pudesse, por si só, afastar seu 
interesse de agir quanto à fase de habilitação da concorrente (visto que não 
lograria êxito em assumir o objeto), em homenagem aos princípios do 
contraditório, da ampla defesa e da autotutela administrativa, passo à análise 
do mérito para espancar qualquer dúvida sobre a legalidade da habilitação da 
vencedora. 
 
III. DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
A argumentação da Recorrente não merece prosperar, revelando-se uma 
interpretação equivocada da técnica contábil e das normas regentes do 
certame, conforme passo a demonstrar: 
 
1. Da Plena Regularidade da Qualificação Econômico-Financeira 
 
A Recorrente incorre em erro grosseiro de interpretação contábil ao afirmar 
que índices "não calculáveis" equivalem a índices inferiores a 1. 
 
O Balanço de Abertura da Recorrida demonstra um Ativo Circulante 
(Disponível) de R$ 200.000,00 e um Passivo Circulante de R$ 0,00 (zero). 
Matematicamente, a divisão de qualquer número por zero tende ao infinito.  
 
Sob a ótica contábil e de análise de balanços para licitações, a ausência de 
passivo (dívidas) frente à existência de ativos (caixa) configura a situação de 
SOLVÊNCIA PLENA.  
 
Dizer que uma empresa com R$ 200.000,00 em caixa e zero dívidas não tem 
boa situação financeira é uma falácia técnica.  
 
A empresa não possui índice inferior a 1; ela possui liquidez imediata 
absoluta. Portanto, a premissa de que a empresa estaria obrigada a comprovar 
10% do valor estimado por "índices ruins" é tecnicamente infundada. 
 



 

Ademais, quanto à base de cálculo dos 10% (dez por cento) do Patrimônio 
Líquido: O critério de julgamento do certame é MENOR PREÇO POR LOTE.  
 
A Lei nº 14.133/2021 privilegia o parcelamento do objeto.  
 
Vincular a habilitação de uma empresa (que pode vencer apenas um lote) ao 
valor total estimado de todo o registro de preços (Global) é medida restritiva à 
competitividade, rechaçada pela jurisprudência do TCU.  
 
Ainda que a Recorrida tenha vencido todos os lotes, o valor de sua proposta 
negociada foi de R$ 1.354.614,07. Mesmo se aplicássemos a exigência de 10% 
sobre o valor da proposta vencedora (cenário mais rigoroso admitido em caso 
de adjudicação total), o PL exigido seria de R$ 135.461,40.  
 
A empresa apresentou PL de R$ 200.000,00, montante sobejamente superior 
ao necessário para garantir a execução do contrato, cumprindo com folga o 
art. 69, §4º da Lei 14.133/2021. 
 
2. Da Suficiência da Qualificação Técnica 
 
O argumento de que os atestados são insuficientes ou genéricos cai por terra 
diante da própria natureza do objeto e das exigências editalícias. 
 
Conforme bem pontuado nas contrarrazões e corroborado pela análise da 
Pregoeira, o Edital foi desenhado para fornecimento de materiais de 
construção, objeto comum de pronta entrega, não exigindo complexidade 
técnico-operacional que justificasse o rigor pleiteado pela Recorrente.  
 
A decisão da Pregoeira foi expressa ao citar: "O edital não exige qualificação 
técnica operacional ou profissional para o objeto... razão pela qual não foi 
analisada essa exigência".  
 
A Recorrente tenta impugnar a habilitação com base em requisitos que ela 
gostaria que estivessem no edital, e não nos que efetivamente constam. Tal 
conduta viola o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 
 
Ademais, os atestados apresentados foram emitidos por pessoa jurídica de 
direito público (Município de Mulungu do Morro), comprovando fornecimento 
anterior satisfatório, o que atende plenamente ao art. 67 da Lei nº 14.133/2021 
para o escopo deste certame.  
 
A exigência de atestados com valores idênticos ao estimado global para 
Registro de Preços é desproporcional e não encontra amparo legal, visto que a 
Ata de Registro de Preços gera expectativa de contratação, não obrigação de 
consumo total imediato. 
 



 

IV. CONCLUSÃO 
 
Diante do exposto, considerando a regularidade dos atos praticados pela 
Pregoeira e a inconsistência técnica e jurídica dos apontamentos da 
Recorrente, CONHEÇO do Recurso Administrativo interposto, uma vez que 
tempestivo, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO (INDEFERIMENTO). 
 
DECIDO: 

1. MANTER NA ÍNTEGRA a decisão que habilitou e declarou vencedora a 
empresa SENA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E IRRIGAÇÃO LTDA nos 
lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08, pois comprovou deter capacidade 
econômico-financeira e técnica compatível com as exigências 
editalícias e com a legislação vigente. 

2. RATIFICAR a desclassificação da Recorrente, CONSTRUVITA, por 
descumprimento do prazo de validade da Garantia de Proposta. 

3. Encaminhar os autos para ADJUDICAÇÃO do objeto e 
HOMOLOGAÇÃO do certame, nos termos do art. 71, inciso IV, da Lei nº 
14.133/2021. 

Publique-se. Intime-se. 
 
Mulungu do Morro/BA, 28 de janeiro de 2026. 
 
 

 
ACÁCIO TELES DOS SANTOS 

PREFEITO 
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